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Exmu. Sro. 
,

Prefeito do Município cle Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação cle existênoia de dotação orçarnentária

Senhor Gestorr

Em atenção ao ofício expedido
recursos orçamentários para

equipamentos e suprimentos de

Prefeitura de Capela do Alto
Dotação Orçamentária:

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre - BA, 12 de Fevereiro de 2025.

de previsão de

da Aquisição
as necessidades da

através da Seguinte
ii: .i, 

:...

v

EDN DOS SANTOS LIMA
Secretario de Finanças

:

v

DECLAR

DECLARO, para fins de atendinrento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e conrpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o lllesnlo encontra-se em conforrnidade com o disposto na Lei
14.13312021

Capela do Alto A BA, l2 de Fevereiro de 2025

ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSO

I' ITOJ },I'O/AT I V I DAD EORGAO/UNIDADE

r.500.0000
1.500. r00 I

1 .500.1002
1.802.0000

33903000 * Material
de Consunto
449As200 -

Equipamentos e

Material Permanente

0406 - Sec. Municipal de

Administração e

Planejamento
0610 - Fundo Municipal de

Saude
10 16- Fundo Mun icipal de

Previdência Social.

CLEITON O DOS S. LIMA

2002 - Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio Administrativo

1002 -- QualificaÇão das Instalações
* Equipamentos, Mobiliário e

Tecnologia da Informatica
106(r - Qualificação das Instalações *

fclu iparnentos, Mobiliario e
-leÇnolosi 

a da InÍbrmatica
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no art.7 5, inc. II, da

de l,icitação em
de processo

À
PreÍ'eitura V[unic iptrl
[-,ttis ftorleur Ol ivcirar MASottrüttltas

Processo Administrativo no 023 12425

l. Da JustiÍicittiva tla Disl]ensa tle Licitação

F,m razáo do enquadramento clo

Lei 14.L33 zL. justifica-se a

razáa do valclr, LtltlA Yez, que se trata

licitatório

v

2, DaRazãg tili Escolha dri Fornecedor e tla JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes arúos, observamos que o valor previamettte estimado da

contratação é compatível com os valorçs praticados pelo mercado, obset'vadas a

potencial economia de escala c as peculiaridades do local de execução do ob.icto' Logo,

,o pro."rro de contrataç:ão tle serviços qute não sejam cle engenharia, o valot'estimado

fui ãefinido por meio de pesquis,a rJireta com no mínimo 3 (três) flornececloics" mediante

solicitação tbrmal de cotaçiu
Diante disso. ern razãa cla rrecessiclàde cle atenditnento do disposto no urt. 75' II
objetivanclo a escolha da prop«ista rnzris vantajosa paÍa atirninistração.

Diante do exposto, inÍ-ormo que segue no auto deste processo toclos os docutnentos

necessários contbnne aL,ei'|4.133, para realizar Dispensa de Licitação em tirnção do

valor. Vossa Excelência da ciência qLre este processo será eucaminhado a Assessória

Jurídica deste municipio para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, l2 cle Fevereir'o de 2025.

RTi,ILA Â,'LMEU),t
Agente de contratação
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A
ProcurAdoria Jr"rri clica do M utricipic

Processo Administrrttivo tto (.)23 2A25

Referente: Aquisição equiparncntos e suprimentos tle informática, destinados a suprir as

necessidades da PreÍ'eitura de Capela do AIto Alegre.

Em confonnidadc corn a l,ei i4.13312021, mais precisamente no seu art.72. ir-rciso III.
solicito que seja previamente examinada a solioitação para contratação através de

dispensa de Licitação e cllre seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra

dentro dos tramites lc'gais e lisura ar-lministrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor'. eltcontra-

se no Art. 75, inciso ll. da I-ei 14.13321.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação cle clespesa, juutamente com o tetmo de reÍ-erência.
(2) Demonstração cla compatibilidade da previsão cle recursos orçamelltítrios com

comprorlisso a ser assurnido;
(3) Cornprovação qLle o proponente que oftrtou nrelhor proposta atenrlc todos os

requisitos cle habilitação e qualificação finanoeira e lécnica;
(4) Razão da escolha clo fornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçãcl da autoriciaclc competente.

Dernais disso, fime-se ainda tlue analisairdo as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar clue â etnpresa ULTRA INFORMATICA LTDA. apresentou proposta de

preços conrpatível cor)r o urercaclo, oiante da necessidade que o caso requer, ,;xigirrdo da

Administração Municipal providL\ncias para debelar, pâra que seja promovida a coirtratação,

através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso tl da lei 14.133121,

Caso opine fàvorável pela contratação, Íàvor encaminhar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento cie dispensa e proceda conl a cler,ida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, 12 de Fevet'eiro de 2025

I.t [, ALMEiDA
Agente de contratação
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Pelo presente 'fermo de Contrato, regido pela [,ei lrederal n.o

l4.l 33121 e alterações posteriores, que etttre si celebram a
I'ITETIEITURA MUI{ICTPAI, DE CAI'ELA DO ALTO
AI-.,tiGltE, pessoa.iurídica de clireito pLrblico itrtertto, CINPJ

so[: o r]o 13.89'l .ll l/000 l-94, com secle na Rua Lindaura
Sallucaia Costa, ro I 16 -Centro, tr& cicJade dc- Capela do

Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato represertttrdo pelo.

Sr. Ltlls RONIEU OLIVEIITA MASCARENHAS,
Prqfeito Municipal, doravante clettom inado

C]ONTII,,'\.'TA 1lv, do outro, a enl presa

inscrito no CNPJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, represetrtado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF rl" XXXXX,
denotttinanclo-se a partir de agora CONI'[tATADO.
I{esolvcm finnar o presente 'Iermo de Corttrato. cottt base na

Dispensa de l-,icitação llo XXX/XXXX, regiclo no que

cout:er pela Lei Federal no l4.l33l2l c alterações

sub5equentes, e pelas c láusu las e cotrd ições abaixo

estabe lecicias:

CLÁLISULA T'ITTJIIEIRA - DO ÜI}.XETO

Constitui o ob.ielo do presente cotttl'ato a

confornle disposições estabelecidas na

v

Dispensa de Licitação n' XXX/20XX, aLrtorizaçáo contida nos Processo Administrativo de n"

XX->VZOXX, que ináependente de transcrição integram o presente contrato. e AItero Único deste

instrumertto contrittual.

clÁusur.A sBGUNDA - REGIME DE ExECuçÃo

O presente contrato terá reginle de execução do tipo parcelado. conÍbrme necessidade do uso do

servlÇo.

clÁustit A TERCuIR{ - fiü tNsrRU}IENTo vINCULATÓmo

O presente contratü está vitrculaclo ao l)rocesso Administrativo no -XXX/20XX, Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRAI'ADA, clue

i ndependente de transcrição i ntegraltt erste instrumento contratual.

cr,Áusul,A QUARTA '- vAl,oR E coN»rÇÔr§',DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdeciclas as demais condições

estipuladas rreste instrurneltto, a TIONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
cle R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item

constante no anexo Úrnico deste it.rstrtturento.

Parógrufo Prirueiro: A CONl'l{u\lADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo com

os serviços prestaclos. deverrdo a n'lcsrra ser devolvida à CONT'RA'I'ADA, ellt c:aso cle crro.
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p«rágrrrJb Segutttiu: O pag.trrrrcrrto I'ica conclicionado à cornprovação de clue a CIONTRA'IADA

"u"uãtrá-r" 
acl"implente 

"oni-o 
regularidacle iiscal, devenclo ser comprovada tttediatttc:

a) Certidão Corrjunta cle Débitos relativos aos Tributos F'ederais e á Divida Ativa da União'

experJida peli Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.33321):

b) Certificado rle Regularidade do FC"|S, tbrnecido pela Caixa Econômica Federal' dentro do

seu prazo cle validãcle (l,ei Federal n' 8.036/1990 e I 4.333121).

c) Certldao Negativa cle Ôebitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validacle (Lei Irederal no

n.44Al20l I e 14.333/21);

d) Certitlão Ncgativa dc rlébiros, ernitida pela Secretaria de 't'ribtrtação do Estaclo, no qual st:

localiza a se<Je da licitarlte, ott outro documento que o substitua legalniente'

e) Certidão Negativa cie Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

clornicilio, deutro do seu pmzo de validade;

CLÁUSULA QUTNTA _ DO REAruSTE

Mecliante expresso pecii{o cla CONTRATADA, o presente ooÍltrâto poclerá terr setts preços

reajustados pelo IPCA.- Íncliec cle Preços ao Cotrsumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base clo termo de Reajuste, observado o transcurso de I (rrrn) ano entre a data cle assinatura do

contrato e do peclido pleitcado.

parúgrajb Primeiro.. Deverá a CON'|RATANTE verificar se assiste direit<; a CONI'IIATADA e

elaboraiTermo de Reajuste Conrratualdefirrindo o percenlual de reajtrste e no'/o valot'do contrato.

em período máxinto cle 30 clias coltitdos a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSTTLA SEXTA _ RE.TENÇÃO TTTTSUTÁNTA.

Sobre o valor da Prestaçâo cle serviços/produtos fornecidos objeto cleste contrato. t')

CONTRAT'ANTII cleverá realiz.ar a Retenção do lmposto de Renda conftrrtne percentuais

estabelecidos no a6exo I da Irrstrirção Normativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro cle ll0l I e Decteto

Mupicipal po 084 rle 24 cle Julho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia tic receita uos

termos da Lei Contplementar l0l/00.
parágrafo Primeiro - A CON'I'I{ATADA devcrá destaoar na Nota Fiscal o perceilttrâl e valor do

tmpúo de Rencla sobre o y3lor total cla Prestação cle Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofier retenção coníbrtne apuração lcalizada pela CONTRA-|ANTE'
parágrafo .Seguntlo - Caso a CON'|RATADA seja isenta da Retenção de Imposlo de Renda,

cleveú encaminhar em coniurito corn a Nota Fiscal enritida as declarações constantes Iros attexos I,

ll ou Ill do Decreto N{unicipal n'084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacioual, para fins de

comprovação da lsenção preterrrlida.'

4.1 - Os itels cleverão ser errtregues eln confclrmidade coltl as condições contidas no Processo

A6m. no xx/xxxx e proposta comercial apresentada pela CONTRATADz\, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregscs no Município cle Capela clo Alto r\legre e receLritltr por servidor

responsável desígnatlo peú urriclade administrativa equivalente da unidacle solicitante, o qual

procederá à cottlbrência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O reccbirlcnlo do ob.ieto aqui registlaclo só se clará após adotados, pelo

Munúípio, todos ris procedinrentos previstos no art. 140, inciso II, da Lein.o 14.133 21.

'v
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4.3 - Ern caso de clivergêrrcia entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou etttre os objetos efetivamente

entregues, o F.,r.pe cecLl ssrri rrotilicado pam retirá-los imediatanrente, pâra adoção das

proviclências cabívcis.
4.4 - O prazo pâra elltrega der iturn será irnediato, contaclcls a partir da assinatut'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido uo item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rlotivo jrrstificado, comprovado e aceito pela Administração'

cLÁusuLA oIl'AvA - DA Do'l'AÇÃo oRÇAMENTÁma
As despesas decorrentes clestc c.ontrato, correrão por conta cla seguinte dotação flxada na Lei

entár'ia Anual

CLAUSULA NOI\\[A _ DAS GAI{i\I{TIAS EXIGIDAS

Para este contt'attl lrão for'âlll exigidas gal'alltias.

CIAUSULA DICIMA - Ol]itIcAÇOES DAS PARI'ES

I - Constitui obrigação da CON'IRATANTE:
a) Prestar as irúbrrrrações e os esclarecinrentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

t ) Designar Serviclor responsável pelo recebinrento e cotrferência do objeto deste ittstrumento;

c) Efetuar os pngalnentos cotlÍbrme disposto no contrato:

II - Constitui obrigação cla (lON'I'RATADA:
a) Responder errirelação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

exeôução do objeto, táis conro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contritruição de

vales-ref-eições. r,ales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e tratralhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ott a terceiros,

decorrentes de sua oulpa ott dolcl na execução dcl contt'atcl:

c) Comunicar à contratarrt6r, poi' escritn, quaisquer anorntalidades de caráter rlrgcllte. além de

prestar os esclarecinrentos que juigar necessários para a boa execuçiio do contrato;

d) Emitir torlas as Notas F-iscais eiou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Conrprometer-se a aterreier coln presteza às reclamações sobre a qualiciade e prrntualidade da

entrega do nraterial. provideuciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

i) Entregar os Bens/Serviços conforrne definido em proposta comercial apresentacltt e aceita pela

CON'I'RA'fANl-8.
g) E a obrigação clo contratado de rnanter, durante toda a execttção do contrato, enl

compatibiliclade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições cxigidas para a

habilitação na Iicitaçãr.r, ou parâ a qualiticação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA I,RIMEIIIA. DA ALTERAÇÃO

Este Coutrato poderá ser lnoctriÍjca,.'!o nos seguintes termos

I - Unilateraltnent€, â critério tla Atlministrâção:

a) Quanclo necessária rnocliÍicação no projeto ou das especificações tlo objeto. por motivo

devidamerrte j ustifi cado;
b) Para rnoclificação ilo valor decorrente da majoração ou reclução quatttitativa do objeto

contratual até o linrite pernritido por lei.

\/

V

ORGÃO/UNTDADE PROJETO/ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

F'OI\TE DE
RECURSOS
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n - Por'âcor'do, quand«r:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a moclifiorrção de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
t) Necessária a modificação da forma de paganrento, por motivos relevantes e

superverrientes, nrantitlo o valor inicial:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força
maior, caso fbrtuito ou tàto do ,príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis ou
previsíveis cle conseiprências incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tal
como pactuado, respeitacla. em qttalquer caso, a repartição ob.ietiva de risco estabelecida no
contrato;

PardgraJb Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pordgrufo Segurulo: A CON'I'l{A'i'ANT'll responderá a CONTRAI'ADA enr prazu nráxirno de 20
dias. prorrogáveis por igual oeríorlo, os pedidos de reestabelecirnento do ecluilíbrio econôlnico-
firranceiro do corrtlato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUI{I}A - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Corrtrato, independentemente de notificação judicial ou
extmjudicial, nas hipóteses plevistas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Purrígrofo Prinrciro: Ocorrenckr a rescisão sern que ha.ia culpa da CON fltA'IADA, será esta
ressarcida clos prcjuízos regularnrertte cornprovados, tendo ainda direito ao pagameltto devicio pela
execução do Coutrato até a sua rescisão.
PardgrctJb Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão formalmente motivaclos, assegurando-se
à CON'IRA'IADA o direito à prér,ia e ampla defesa:

CLÁUSUI,A DBCIMA TEITCEIRA - DÀ FORÇA MAIOR

Caso o CON'fl{A'l'ADO, por rnotivo de Íbrça maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmettte, as suas clt:rigações, deverá comunicar o fato irnediatamente ii tiscalizaçáo,
ainda que verbalntente, ratifican<Jo por escrito.

§ lo. Na ocorrência de nrotivo de tbr'ça rnaior, o contrato será suspenso eucluanto perdurarem os
seus efeitos, podenclo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'|RAI'AN't'E obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 2". O CON'fl{A-fAN'fE e o CONTRAI'ADO não respondcrão entre si por atraso clecorrente de
íbrça ruaior.

CLÁUSULA DECIMA QTIAR,TA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a pafte a
CONTRAT'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo aclministlativ<1.

§ lo- A multa serii gradLrada de acorcto com a gravidade da infiação nos seguírrtes linrites;

\.
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I. 0,5 % (Cinco {écirngs por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sohre o valor da

parte do sewiçtl não realizado

II. b,7 1S"t. décimos por cento), sobre o valorda parte do serliço não realizado, por cada

dia subsequetrtc ao trigesinro.

§2o- A aclnripistração se reserva ao clireito de descontar do pagamento devido à CON-|RATADA o

valor de qualqr.rer mglta pclrventura inrposta em virtude dcl descunrprimento dtrs cclndições ora

estipuladas;
g3"- As rnultas previstas nesta clatrsula não tem caráter compensatório e o .seu pagamento não

ãxirnirá o(a) CO|.{1'RA'IADO. cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imptrtação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente c:ontrato regc-se pelo disposto nas Leis Federais no I 4.133 21 e suas alterações

posteriores, constituin<Jo ato jurídico per:feito e cont'eriudo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contratr.r passaú a vigorer a partir de XX/XX/XXXX, cotn término em XX/XX/XXXX,
poctendo ter seLr prazo prorrogaclo de acorclo conl o previsto no art. XXX" da t-ei no 14.133121 e

a lterações postcriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica clesignado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, oom o objetivo de

acompanhár, inspecionar. encaminhar e verificar a conformidade da execução cleste contrato de

acordo corr a Lci no l4:133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Irica eleito o tbro do Murricípio tle Capela do Alto Alegre. em cletrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que se.ia. para dirimir quaisquer dúr,idas relativas ao presente Contrtito.

Assim, por estarem justas e ecertaclas. subscrevem as partes o presente '['enno de L'otttrato, em 2

(duas) vlias de igual teor e ftrrnra, dando-o como bom e valioso, na presença de duas tcstemttnhas.

Capela do Alto Aiegre, Bahia. XX de XXXXX de20XX

PREF'EI'IUIIA MtiNTCIpAL DE CAPELA DO ALI.O ALEGI{II
[,,uis ltomeu Oliveira Mascarenhas

CONJ'IIATANTE

X XX X X XX X,XXX,XXXXXX XXXX XXXX
r(ep t' *.iifiiiffi.xxxxx

'festernunhas:

V

Nome
C] PF':

N onre
C]P I:':
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1. Trata-se de Processo ::Admiiri,*c Lrativo autu.ado sob o n ç. .

423/2a25, referente à Dispensa de Licitação no- 013/z0zs,
instaurado pera prefeit,ura t{unicipar de capela do Alto Aregre,
tsstado rra Bahia, conl o.ri,rpúi{givo de cont,ratar empresa iur"agr*isiçâc de rquipálrieiitsg'**BTl$'üprirnenros de tntormática,
destinados â suprir as necessidades rto Municipio de capera dr;
ÂJ-egre e suas unidade". o varor grohar estimado e cont.ral:arJcrpara o periodo de oa {guatro} mese§ é de n$ 5g.635, ,il(cinque':ia e nove mi1 geiscentçrs ê tri.ta e cinco reais).

frils*hado, 't I0Fr*ça J*aq*lnt
Çareta dç

*l5.. PREFEITURA MISHICiPAI- *§
'I *I:; I CAFELÀ DS At}'* âIEGftH - ffiÀITIA
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2. A cont"rataÇAo direta foi fundamentada no ariigo ?5, inciso
Il, da Lei I'ederal ro r l$,,,,!33,n, de;: Lo. .d* abrii de 202L (Nc;vei

Lei de ticitaçôes s ÇontratÇ§..,,&dsninístrat,iycs], atualizaio
atravás elo Decreto Federal no 12u343. cle 2A24, eüê autoríea a

dispen.sa de licít.açâÇ parã cont.ratação que çnvolva valores
inferiores a R$ 62.725, 59 {sessenta ê dois mi} setecer:"tos ê

vinte e cinco reais e cipquenta e nove centavos), nc casÇ Cs

3, O prccesso fçi autqedo , gm . L2 , cte fevereiro
instruírjc com os seguinies d*çlrÍrren.tô§. pEÍ-ncipais :

de 217^* ft\7

v

Dosuuantoa dG §ornalí**çf,o dn $+rmrrd+ (DEDI: ApreseniarJos

pelos Prefeitura MunicipaL d* Capela do Alto Alegre, Functa

Municipai de Previdência §ocialr §undo Municipal de Saúcie.

Tais dcçumentos detalham a justifrgativa da necessidaoe il*
cÕntralai;ão, a descrição p'uqinfa clo objerol o gril.ll **:

prioridadel âs guanlldades *e,gl*erí*as por l.ocalidade, o prôa*
de execução t4 meses) * ,: As jrrstiticativas aprs.sent.a*as

ressali.aÃi â i-rnpre*cindibilidadp dos eç:iparnentos par* *
continuj.dade das atividades institucionais, a defasagam
tecnolÓgica ou & indisponibiliãade e a manutençâo corretiva
dos eguipamentos antigos pode rêpresentar uln clleto elevade,
SÉrn ÇA r,â ,"it i a de f unc

§rtudo sâçnico rr*l.irn{i[*r,''}1§EÍi,]*i;i'iiIüaberado con j unta:nente psr
represenl.ilntes das sec:ietarlas'-"'der,a'i:rJantê§ e do setcr r:r.

compra§, a E?p define e e,specifica' as necessidades, idenliÍi;a
a demancla quantitativa detalhada por unidade aclmi.nistrativa,
ana]"isa e compara as soluçôes disponíveis (optando pe Ia
aquisi ção direta. d,e equipamentos rrovos em detriment,o de

Freça Jmmqulryr hrÍs*hedü, X fff
Çapeía do

.i

. I tr1ii"'f.5*11,1r1.,.

ili ;:...-^*.****-, ::;*

*.,t l; . * -.+f' l' 'i ._ .1_'i :.í'.,,,'* i'i 
t

t ' i:"r:r ';r
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locação ou u§o de equipamentos recondicionados, devido ao

controle pairimonial, custo toiai cie propr iedade e

padronizaÇão), descreve detalhadamente â sCIluÇão a §er

contrataia {escopo da "aquisiçâÇr - especificaçÕes técnicar

minirnas, Çompatibilidade, garantia) I estima o custo total ca

contrat.ação em RS 59.6351 00 com 'basp em pesquisa de preÇos e

declara a viabilidade técnica e.ger€ncial da contratação'

Tclao da BafarâncLr (ÍIt) : O obJeto detalhado, a fundamentaçã<r

da contt:ataÇãa, o reEime de execuçâ.o indiret a, o prâzo <jsr

vigência contratual de 04 {qu3tro} me§e§t os requisitos ca

contrat,açãor a§ obrigaçÕes da cqntratante e ca Çontratada' ;r

designação dos servidores responsávej-s pela ge§tãQ Ê

fiscalização do contrato por unida<Ie/fundo, os critério§ âe

mediçâo e pagamento, a descrição da solução como um todor i)íi

requisitss de habilitaçâo juridica, -fiscaI, t'rabalhista'

eco§ômico-financeira e técnic3 (inelliindo a exigência de

aLestado de capacidade técnica) t ã indicação cta dolaçâ'*r

orçamentária e a esti.nativa-.,.do valoç da contrataÇão,

rat-ifj.cando o montante de RS 59'635100'

Fe*quit* de Prnçoal Comprovada pela solicitação de cotação via

e-mêi I n trê* erftpre§a§ dO râmCI e

apresent.adas Pêlas êmprêsâ§ UtBmâ

p*1,es propü,stas f (}rma},:t:eni #

IHE-ÔAllfiâtrIffit LfDâr HO§ffi*&T#
, ,'". ,'| ,

I}IroRDffi rt* L$§n fr Mnffig rIrrElt+-ryf" paoffififfiR.
.i'.^

' ' -;'i'^''lii:{:;:+ii$':':1i:; ; '': '

Dor:üronton ds Eabt lttaçro d. §qrrcra IrLEnã, nrro§!&EICà I.§Dl[:

compreendendo comprovante de Inscrição no cNPü, contrato

social e suas alteraÇõee, certidão Negativa de Dêbit'cs:

rei.ativ*s âos Tributos Federais e à Divida Ativa da Üniãç,

rtiva de Débitos Tributários Estaduais da Bahia,Certi<iãoNeg;';',,'",..:1,

I
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Certificadc de Regularidade do FGTS CBf, Certidão Negativa
de Débitçs Trabalhistas, Certidão Negat.iva de Débitcs
Municipais da Prefeitura de Feira de Santana/BA, sede da

emprêsâ, Certidão Estadual de Concordata. Falência,
Recuperação Judicial ê §xtra judici.al Cu TJ3i4,, Certidão cie

fnteiro Teor da JUCEB e Atestados de Capacidade Técnica.

Atoç .*duinistrativos: Decreto Munici.pal no 0'1"2/2A25 desiqnandc

a Agente de Contratação e a Comissão de Contratação; Despâci^,í)

de Aber:tura do ProcesEo Administrativo pela Aq'ente r1,s

ContrataÇão; Sol-j-citação de indicação de dot,açãc orçamentárj-a;
Declaraçâo de existência de,dotàçâo, r:rçamentária e adequaçã*

financeira, assinada pelo Secretário de F:,nanças e pe,-c

Controle fnterno; JusLiflcativa da Dispensa ê da Escolha ili;

Fornececlor pela Agente de Contratação; Encaminhamento píi.i:,1

análise juridica; Mj-nuta do Contrato.

4. Apos ã instrução processual, os autos foram oncaminhadçs a

esta Prc.:curadoria Municipal..para anáiise e emi-ssão de p*recftí'
jurídico acerca da regular'i.dade do pr.ocedíment* de d"ispensa cle

licitação.

5. É c r*Iatôrio, Pass&*se à anárise.

rr - DÀ coMEE§*rSCf,tr Dâ BqqqriDoRrÀi GERIL DO l{rr}ueÍpro
6. A d*cisâo sobre ,coriirrr*fii§r''.'êstá inserida entre âs

atribuiçÕes dessa Procuradoria Municipar, conforrne
disposi.iivos legais e normativds vigenlês que dispõenr sobre e

Estrutu r a Administrativa' do muni.cíprr: de capera do At r:

Alegre, Bahia.

Fmça Joaq uinr [vlachado, Í 70 - Centro * Fcneffrr t*7§) 3S*ü-2?:2?,.12?,21 * üEp dd§4$*üüü
Gepsla do Âtto Alogre - Bahia - CNPJ í 3.89?.1 í 1/0001-94

pruüeltursdecrpete@ynhoo.com .,;çdi.;l#.f,t

.j
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?. Iniçialmente, cumpre ressaltar quê o presente parecer

juridicn á meramente opinativo, com ü, fÍto ce crientar as

autoridades competentes nê resoJ-,r.tç&.o .de quesLÕes postas em

análise d.e acord"o com a documentaçãr.r *presentadâ, não sendc,

port.anto, viÊculativo à decisâo da aut,oridade competenl-e qrre

poderá optar pelo acolhimento das' presentes razôes ou não.

8- O procedimonto licitatório destina*se a garantir i:

observância do principio constitucÍonal cl* iscnornia, a seleÇão

da propcsta nais vantajCIsa..para,.a ,adlni"nistraçâo e a prornoçãn

do desenvolvimento nacional srrptqntávei e será processaci* e

julg'ada em êstritê. confo4gri{ade com os prÍ-ncipios básicos 'j*

legaliuade, da impessoaiidade, da moralidade, da igualCade, ia
publicidede, da probidade a&ninistrativa, da vinculaçãc âc

instrumento convocatórior,, do julgamento objetivo ê dos quê

thes são correlatos.

9. Assim, em se tratandp, .'dqs contratações', feitas . pelo Ente

PúbLico, deve.§e observ.êr a. , impqssoaliilade' a ef iciência, â

publicidade, á moralirJade e a,. Ieqatidade., de, fo:rna a se

realizar qualquer contratação em vista de se despende:: o

erário público da forma nrais eficiente e que raelhor atenfla o

interesse púbIico, . o, ,gB.e- .-+Ê,..,^gqnsubstancia . no alcanee da
proposta mais üanp.ajoqêr",.1,1*'"*i;.;,:.r,.,,,

' . i ,.i;,1..'i-"lto'a -;t1'', .' ...'

1.0. Em regra, a const j-trrição Federai cletermincu no art, 3i ,

inciso xxrf que âs obras, serviÇogr L'ompra$ e alienaçôes cla

Administ,ração Pública devem ser prêcedidos por ticitação. csmo

§e pode extrair da transcrição da redação do disposiLivo orâ
eitado:

Praçe Joaquim Machadç, 170 - Cenbo * Sonelíax (*7§) 3S90-â22212221 * CEP 4464s-000
capela do Àtto Âte$n *.l?ahie r tNpJ 13,897.111rcO01-94 . _-

prctt*úrrad*c*pela@yahoo.com tlJllftl$n!0CÁÍTÂ[il$tSiil'

ftgglrar:t:

:*d*.tÍ1.***.'.-, rrà . j:ãi+ril.i;...$. .

:_. r-...ú... ..i'r'....1
isi';..1,-* -...--.....::!t;l
I .*"'-,'

,, ii i, '.,*r.* - 
" 
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v ;i' ..;;»* .n' I ;
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Àrt. 37. (.. . )

XXI r:essaLvado's os casos especif icados :"la

legislação, . as" obrasr . servÍços, conpras e

alienaçôes :§êrâo .eontratados meciante processo

de f.icitaçáo pública que âssegure igualdade Ce

condiçôes ã todos os conccrrentes, ccfii

cláusulas que. estabeleçam obrigaçÕes Ce

paqamentô, mant.idas as condiçÕes ef etivas rla

proposta, nos terrnos da lei, o qual somêntâ'

permitirá as exigências de quaiificaçáo
técnisa ê econômlca indlspensáveis à garantia
do curnprimento das obr.tgaçÕes.

11. Çontudo, de acordo Çom a Lei nÕ, 1"4,133/2Q2Lt poderá ser

dispensada a licitaçâo para aquisiçÕes que envolvam valores
inferiçres a R$ 50"000100 (cinquênta mil reais)r conforme ü

estipulado nos termos do art.?s, inciso IIn da mesma Lei cie

L.j.citaçôes.

L2. No presente casoÍ. a just,if icativa aprÊsçntada para a

contratação direta da empresa Uf.trRÀ ft{FO$tÀfICA LfDlL, visandc
a agut§ição de eguipamentos e supri.mentos de informática pãrâ
atender as necessidade da prefeitura t"Iunicipal de capela do
Art,o alegre e suas unidades, é'em decorrência da necessidade
de modernização da anf r3,!n!,5utura tecnolôgica, garantia da
continuiciade e eficiênc1,g,1,' -'61y§ r.: serllriÇos administrativos,
substitlrl.ção de equiparnentos obsoletos e atenciimento às
demandas crescênteg dos diversos setores municipaJ-s, confctrme
detalhado nos DFDg e no ETp.

Preçn Jn*quirn Mnchado, 1fS - Centro * Fsneítfax {*?S} 3#SS*2?,??"f22?_1 * ÇEp 44fi4$*$ü,ü
do Alto Alegrê - Elahia * CNPJ 1s"$s?. t..t 'Í/0ofii-qffifilteftI}t 

f;Â[Tfiil]ü l*#tV*pmfslturacssspexa@yahoo.GÍlrrl "tffi'tq'"'Capela
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l-3, Portantor os critérios e . ' requisitos legais a §erei1

preenchidos para âmoldar o câco concretg à hj-pótese Permi§§i\rê

excepcional são os sêguinte§r . previstos na srrpramêncionada

lei:
Art. ?5. É dispeneável ,a lici.taçâo;
(...) , 

:

II para contrataÇão que envolva valor:es

inferiores a R$ 50.000r 00 (cinquenta mj"i

reais) r no caso,de outros serviços e comprâs;

L4. Considerando. aindaÍ ,. que . o , Deçreto 12,343 de 2024

atualizou os vaJores estabe.l-ecidos pela Lei nô 1-4 ' 133/2L,

modif icando c) valor previsto no Art . .15 , incipo, .i I para E.$

62.725,S9 {sessenta e dois mil setecent.os e vinte e cjnt::c

reais ê cinquenta e nove centavo§).

15. Ao verifi-car Qs dados agÍ,mg, tomandc pôr base o vaicr

estiniadc pêra o certame, infere*,se que o ref,arrido velor de R$

59.635100 (ci*quenta s novn, ni| ir:Liêqnto§ 3:; trint* ê sínao

r.ri!» sê enquadra J-egalÍriênte na dispensa de lícÍtaÇâo. Não

havendo, portanto, óbices j"urÍ.dÍcos gt.lânto q estes,': Êspecto§,

sendo sua, contudo, recomenda a juntada da cotaçâo de preÇos

que comproven 'o auferimentCI do preço 'estj"madô, sob pênâ de

preludicar a contrataÇâo.

16. Ínslruindo ô alud1dêttilr.ptdêêêsb administrativo con$La

consignad.a a dotação orÇâmentária parê a contrataÇão.

1?. Por sua vezÍ verifica-se gue o orçannento, oriundo de ![*ffB
II$fEBlt§TfnO\r1[DtR consla no çrfor totâL R§ 65. S18,00 (sessent a

e cincç mÍl noveÇentos e dezoito reais), correspôndente &

Praça Joaquim Machado, Í70 - Cenfo - Fon-elfnx: {-'7S} 3690*e2â2r2221 * SêP 4+64§-00O
Capsla do AltE Aiegrc - Bshia -'CNPJ 13.ss7 111/Í)001-Slüf;l0ÉfrIüiiitÍit0üAúlyl

preÍclturedmnpal*@yrhoo.corn câqia14*az+ t

ff
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prescaçãc' cio servr-ço, sendo que XOTilIT*EO IHFORDíàTICÀ LTDA,

ofereceu propostâ no vrlor total RS 61.020100 isessenta e urn

mil e irinte reais) e, por f im,' a er,presa ULIRI I]IFOA]EEICÀ

fmâ Çonsta no valor total n§ 59.f3§r00 (cinqrienta e nove m.il.

sêiscêntos ê erinta ê cinco reêís) para a âquísição dos mesmcs

serviços, evideneiando-sêr âssim, a economieidade cia

cont rataÇão.

L8. Entretanto, rêcomenda que a Cornissâo

verifique se os serviços contidos nas prCIpostas

os mesmos.

de Licita Ç,ãc

forneÇidas sã{-,,

ir;

19, Junto ao orçamento, também consta coràprovaÇâo da atividacie
nâ descri-Ção de objeto ê1 no qqe tange a rêgularidade fiscal,
na prova regularidade para co& a Fazenda §stadual, Municipai Íà

Federal-. Ainda, constam çertidÕes que demonstram a

regularidade relativa a inexistência de débitcs inadimpiiclos
perante a Justiça do Trabalho.

24. O preço encontra*se justificado diante dos document.,ts

juntados çtrlê comprovam a economicidade da contratação et pCIr

outro lado. § setor de Contabilidade infornra â existênçia de

recur§o§ orçamentários para a.s§egurôr o-pagamento dos bens a

serem adquiridos.

2 J. . Sr.:t rsss im, há

âpresen,t ad.cs para
ronf omnffi Cet e rmina
v€ j arnos :

â ' 'exigênÇiê. de cocumer f os â se r*rn

â real iraÇão cte üont ret#ÇÕe s di retã $ ,

o art. ?2 da Lei fro* r4.'r33/Z*z\. AssÍmr

Art. '72 
"

.; ' í ' .r';li',,
O processo de r$ntrat,a Ção di reta í

compreende os câsos de inexiqibi I idacle *
qutr

qJ*

PmSa Joaqruim ltj|achado, 1?S
0apela do

* CBÍIff'o * Fonsffax: {**7§} S$*Sf,tââflAAâ1
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dispensa de licitaçãr:, deverá ser instruído
Çam os seguintes documentos:

I * documento de formallzâÇâo de demanda e, $e

for o casor estucio técnico preliminar, aná1ise

de riscos, termo,de referência" projeto bási,:,:r

ou projeto executivoi
II est,Llnetlvê de despesar eue deverá s$r
calculada Íla forma estabelecida no art. 23

desta Lei; l

aê f,or o caso, .que . demonstrem o atendirnenl<:

dos requisitos exlgidos;
IV demonetraçâo da compatibí}idade ii*
previsão de recursos orçamentárics corr. *
compromisso a ser assurnicio;

V co$rprovação de que o contratado preenche

os regulsitos de habilitação e qualificaçã<>
minima nacessária;
VI razão da escolha do contratado;

VLII * autorização da autoridade comp€tente.

22- Yê*se, assixr, que â Lei n§ 14.1331a0?x estabelece, em seu
artig§ 12, os reguisitos mÍnimds para a instn:çâo do processCI
de contratação di.reta, ôs' qrrals'pâssamos a anarisar:

Do*x*uanto dc §oru*lLsasão d* Ds*ad* (Dfnl e,/ou sstudo lfácnicç
Prali-ni*ar {Efpl : O processo foi instruido com DFüs
especificos de cada secretaria./Fundo demandante e urr srp
consol'iciado. Os DFDs justificam' adequad,amente a necessidade de
contrataÇão, detalhando os pontos de instalação ê ,í"s

Fraçn Jumr"4uinrr Mn*had,n, 'l 7ü - tentrs * Ffrneff;m,x; (--fS) §fiS#-nkHãi?â31 ffi #HP
do Alto A,flegre * Bâ,hiâ, * *N|FJ 1*,##?. Í.tr 1/00ü1-s4,+, jtap*la

pr*fultu rfi dr*e pffi ü*@y fr rh m *. c #m

44fi4SS0ü r
,Yt;4ri,-;i IÂrTftt{* Fit§f Ll '
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Caracteristicas técnicas dos serviços requeridos. 0 ETP. por

sua veu, aprofunda a análise da nece§§idadeT expiora e Çorapare

ils alternativas de mercado, descreve a solução esçolhida de

f Orma m-lnuCiosa, qUantifiCa a, demanda e esLirna o§ "custcls,

demonst::ando a viabilidarle t.Écnica e econÔmica 'da conr;rataÇAú.

Ambos cs documentos parecem atender , aos requisitos fo.rmais É*

materiais previstcs na tegislação e.nas norÍna§ regutr-amentares,

fornecenclo sgbsidios conslstentes pâra a definição do objet"c Ê

a justificativa da contratação.

Esti.§â,tiva de De*;rel* e Fe;quil* d* Freço*: O vaLor esiinr*dr'

da contrataçâo {R$ 59,635,00} fol obtido rnediante pesquisa de

preÇos junto ,a três forneçedoreg,.$o ,fanoÍ conf§:rme .preconiza c

artigo 23, §1o, incisg IV, dà Lei no 14 ' i3 3/202L, oara

situaçôes em que. . nâo seja , viável utilizar os demais

parâmetros. A pesquisa , foi formalizada 'pror e*mai1 e â§

propostas foram anexadas AoS autos, sendo a da empresâ ITLTRA

Il{§'QfMÀrIqA LEDA a de &enor va}or g}obal. A metodo}cgia

adot.ada para a estimaliva de. preços aparenta confonnidndtl

Uma veu anexada êo proces§,Ç: ,pscqníce &'. prcço ateBtand* í"i

cumprimento do art, . 23, comprovada esÍ:ará a csnpatibil j.dade.

No enlanto, aeaesaário jurtifÍcar r cgaolha deeeaa

fornecdorar. eonforme preceitua o art'.23, §iô, Iv da Lei
14.i33í:j^.L,

:
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Par*eer JurÍ.rrÍ.co G lrêcnir:o: O artigo 72, inciso IV, exi-.üe

parêcer jurídico e técn.i-co, se for o caso, qu-e demonstrem i)
atendj-mento dos reguisitos exigidos. o procêqso contém o ETF e

o TR, ql.:e podem ser consld.erràos 06 document.os têcnicos que

fundamenLam â contrataÇâo. O artigo 53, §4o, da Lei r..

Fraça Jo*qtrim Machado, 170 - Cenfo - Fone/fax: (".?5) 3ô9}-2222n2?l * CEP 4464S.000 i
CapeladoAltoAlagrê*Bahla-CNPJ 13.897.11Í10001-94 i'..Çnr._,,:"ll^ilúlÁ§lL,pteÍelErndecrpelal@yahoo.com àrgs#Zs.Z*]
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L4.L33/2Q21t estabelec§ a ohrigatoriedade do controle próvj-o

de leEal j dade por meio de parecer jurídieo na§ con+*rataçÕes

diretas " Assim imperioso o presente palecer juridico para fins

de análj-se de lega1idade. êssencial , para a tonrada de decisãc

da autoridade cCImpetente pela. auto;:ização "e rati.ficação üa

dispensa

Dmonatração dr Cq»rLibi,ltdtdn Orçmant*ria: Foi juntada acs

autos a ceclaração do setor competente (Sêcretaria de Finanças

e Controle Interno) atestando a existência de dotaÇão

orÇamentária suficiente para cobrir as despesas decorrentes cia

contrataÇão e a compat.ibilidade cqm o Piano Plurianual (PPÀi e

a Lei cie Oiretrizes Orçamentária.s, ([DCll , cr:nforme exigido pe]o

artigo 12, inciso V, da tei n" 14.133/2021.

CouSrrovaç*o dor Bequiai-torr dn Ea,bilÍtaçâo: O artigo "72, incisc
VI, exiqe â comprovaçâo de que o contrat,ado preenche os

requisi.Lss de habilitação e gualif icação mlnirna necessária.

Foram j untados os docume.ntos. de h.abilit"ação j uridica,
reçularidade fiscal (f,ederal.r ''êstãdnal e rnunicipal da sede cia

empresai e trabalhieta, e. qtra}ificaçãs " eco,nômicp-f inaacej-ra

(CertiCão Negativa de Falênçiar/Recuperação Judicial) da

enpresa ULIIRÀ IIIFOXt![trffCâ LttlDã,. Alérn de, atestacio Ce

capacidâde técnica, que comprovâm a aptidão da eilrpresa para

executar objeto pertinente e cortrpativel.

Razâo dâ §aoolha do Çontratado a .Íuatifiaativ* do Preço: ir

escolha da eÍnprêsa ULIf,R* II$FOBUâXIÇA LEEâ, foi justifÍcada úc-a

apresentação da proposta de menor preÇo q-Iobal'. {RS 59.635.00)
entre âs três "Çotaçôes obtidas,t'o gué aEende âo critério de

vantajosidade parà'a âdminístração. À justi-ficatlva do preÇo

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro : Fonelfiâr (-Y$ 3e90-222A2221 - CEP ,+4045-000

Capla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13,897.111rc001-94
preftlturedecepot@yakrc.com ttfifll[Âfi00[Af iii{çr lr*{rr.
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est.á aÍ'1.parada pelâ pesgui§a de mercado realizada,

contudo, não justifica a escOlha desses fornecedores.
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Àrrtoriração d* Autoridrdc §wtrntdntc: 0 processo culminará com

a ratif icação da dispensa ,de : lÍcitação . pelo Prefçir.a

Municipain autoridade competente, Çonforme exigido pelo artiar:
'12, inciso IX.

Publ.Lcidade: O §3" do artigo ?5 determina gue as contratâçÕes

diretas por dispensa de licitação Çom be§e no§ incisos I e i:
dç rne sr,r,Ç a rt igo devenl sêr pr*ferer)üiâlrnent;e preÇedida,s .;r:

divulgação de avistt em sÍLio eletrÔnico qficiat, pelo. ptô,'t{.")

mlnimo ,Ce 3 (Lrês) dias úteisr côn â especificação clo obi*i.o

pretenciiCo e a manifestação de interesse da ACministração er,

obter propostas adicionai.s de eventuais interessados, Não há

evidência r:ôs autos de ç1ue tal divulgação prévia tenha

ocorricio,

23. No que tange à minuta do cont,rato e sua ccncorclância ccm

as imposiçÕes do art. 92 da Lel 14.133/2S21, observa-se a

obrigat.::-iedade da abordagem das seguint.es cIáusulas:

Art, 92. §âo necessárias em Eodo contrato
cláusulas que estabel eÇam:

I ; o ctbjeto e seus elementos caracteristj.cos;
.l

proposta do Iicitante vencedor ou ao ato q-le

tiver autorizado a contrataçâo direta e à

III * a

contratcl ,

legislaÇão epl ícável à execuÇãfi ric;
a-rLncl"us "Lve

Machado, 170 - Cenfo - Fone/tax: (*?§) 369$e222n221 - CHP 4464$000
Capela do Alto ,{lagne - Bahle - CNPJ 13"89?.Í 11/0001-94

pt?Íclarnndscepc@fahoo.com "-'lt ^tíriil0flf§lt{i
t-3,-!-çu7t

Praça
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guarlto âos casos omlssas t

V - o preçü e .as co$dições de pagamento' os

critérioe, a t{atar '; : :

base e â periodicidade do reaju§tamenta cle

prêços e os critêrios de atualização monetárj'a

entre a data'do adiraplemento das obrigaçÕes e

a do efetj.vç pagamento;

VI -.' os critêrÍos ê â periodicidade da

mediÇão, quando, fÇr s câ§or, Ê o prazCI para

liguidaçâoepêra"r,PaEamento;,. 
;..

vII,r - o§ p§aaí)s, de i*Ício das, etapas de

execuÇâor Çooclusâo, enlrega, observação e

recebimento deftnitivo, guando for o Êa§o;

VIff, * o çrêdito pelo qual corr*rá a despesa,

com a indicaçâo da classificação funcionai
programática e da categoria econômicai

,

Ix - a matriz de riscor {uando fcr o ca§o;

x i ,o pf.a?s,i ' Pefâ: . resposL.g ao pedido Ce

repactuaçâo de pr§çssí quand,: far o caso;

XI - ô prâuo parâ resposta ao pedido de

restabelecimento do eguillbrio econômico-
financeir-o, quando for o caso;

XII âs garqntias oferecidas para assegurar
sua plerla''exe*u{ão:i.'quando exi,qidas;r, Ínclusi ve

as qtle forem oferecicias pelo '::ontratado nü

caso de antecipação de valores â titulo de

pagagrento;

IIII *. o prazo de garantia mínÍma do obje[o,
observados os 'prazos minimos estabeleci<ios

Pr*ça Jomql*im hllsnhndn- 'N?0

#apeta do

I
\
Í,
a
l

t
I

iII
,!
tI
I
I

ii
It
4
,*

{
i

IÍ
I
I
t
?

i
t
I
I
I
t

i
I
I

i
I
I

IÍ
I
Ii
I
I
I
I

í
I

I
I



' 't"i "l[];1;;
i::'1:l;rs'"'t'I#,i:n.N..,.§-*-t' #

.:Bl.-,..

';!

1 i,.1 i*-*-"6*,*rt' |
i: il:- ? !'"t *1th J' , t

j, F' "'".r'd' 
-._,, '; ,

Í....-. . .

f. .........u+$ .o.,. .
ffi' àffT:í

Pffi ffiFffiITIJ MA fuI I}F*ISIPRL MH

CAFELA E}O ELT* ALEGHfr ; BAHIA

\../

v

nêsta Lei e nas normas técnicas aplicáveis' c

âB condiçôe§ de mânutenÇâo e assistênciâ

técnica, quando for o casCIi

xIv os direitos e âs rêspon§abi-lidades das

partesr â§ penalidades cahíveis e os valcres

das muitas e suâs bases de cáIculo;

taxa de câmbio para conver§ão, guando for o

Ça§o;

XVI a obrigqção do contratado de mânter.

durante toda â execuÇão do contrator êfii

compatibilidade eom a§ obrigações por ele

assumidas, todas es condiçô,es. exigidas para íi

habilitação na licitaçâo, ou para â

qualificação, na -contratação direta;

exigências de reserva de carEos previ§ta ern

1ei, ben como em outras norma§ e§pecÍficas,
para pe§§oâ coÍB dçficiênciar pârâ reabilitaCc
da Pre'ridência,social e pera aprendiz;

observados os regui.s itos def inidos eil:

reqrulamento;

XfX - os câsos de extinÇão.

24 . Por fim, da análise' da'';mànut'a Co cont:iât"ô vinculado ao

instrurnento convocatório entend'e-se que os requisitos minim:s
do art.. 92 da Lel licitaçôes foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos i*gâi", trern como a ohservância clas

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

Praça Joaquirn Machado, t70 - Centro - Fonalfax: (*75) #9A-2222/2221 - CEP
Capela do Atto Alegre * Êahia - CNPJ 1 3.897. 1 1 1 /0OO1 -04

preüaltur:r&crpola@yahoo.c'orÍr ! i

4484§-0CIü
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Cernande de adrninístraÇâo púb1i §& r

ÇomIid.mm T-]ü *ilj.taI .

dentr# r}as. especificâÇfr*s

25. Diante dc exposto, recomenda-se à Administração Municipal
a adoçâo cias seguintes FroYidêncÍas pâra tqntat'lvâ ie
sanaamenl-cr cio processo e regularização cla çontrataçâo:

*ngmleri*ar a Publ.itÉdadnl Verifiear tarnbém a obrigatoriedade
e a eventual omissâo da pubtricação prévia do aviso d*

cont,rat:iÇão direta (Art. ?5r, §3o).. e, se for o câso, just.íf lear
a ausênr:ia ou adotar medidas pârâ rlitigar ,a irregularidade.

ry. coxcLusão

?6. Díant.e de todo o exposto, e considerando a aná-List:

detalhatla dos autos do Procespo Administrativo no. A23/2A23,

conclui quê o procedimento de Dispensa de Licitação r"ro .

Q13/2A25, com fundamento no arti.go 75, inciso II, da Lei no .

1.4.133/?C21, á regrulu . hgnl, podenrJo prospe.rar nos ;errÊls

em que foi conduzido-

27. A análise do valor global estimado e

59.535,00) demonstra gue este 'nflo ul.trqrrrre
vigente de R$ 62.725,59 para a referida
contratação direta.

, rorltrâ,tadc { ftS

c limt tâ [egal
modalidade *e

28. Nâo obstante a regurats$dâd#, dr*^ procedimenco, aponta-§e ã

necessidade cle aprimoramento da análise de rj-scos em futuras
contrataçõesr confer.indo-lhe maior profundldade ê

especif -i"cidade, bem como â atençào para c corret,Õ
preenchimento da nrinuta contratual antes da assinatura.

Praç* Joaqr*lnr fularhado, Í70 * Cmntro - Fsne,ffax: {*"TS} 3S$*-:k2?2i22?_.1
uf í,y$,d* Altc Af;*gfB * Bahlâ, * ÇNpJ '13.st7.'[ 1 T/0üfi1

pr *frltu md ffiü* Fetrnffi* h ##, § silr 7.9,?7 4
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?9. Pelo expo§toí opina pela le9a1.:i-dace da Dispensa de

Licitação no oir3/2025 e, conseguenlemente, reÇomenda:

a) A cônij-nuidade do prCIcediÍftento Ce Dispens& de Lj"citação n"'

013/ãS?5, com ã formalieação. do contratÕ ccrÍB a ergprê§a

ULERÀ IilTONXáTICÀ LtrDA

b) Que em futuros proce§sa§ de c.ont'ratação' a Análise de

Riscos se j a elaborada de for:na rnaÍs detalhada e robusta '
identificando os riscos espêcificos do obJet'o contratado e

propancio medidas côncretâ.§' de rnitiqação, êm estrita
r e àa boas Práticas de governanÇâ '

c) Que a Adminietraçâo se atente para â correta aplicação cios

limites de valor para dispensa de licitação, considerando

as atualízações anuai§ pubficàdae via. Decreto Federal, e

onamento indevido de despesas (Arc 'para a vedação ao fraci
"?5, §i o, da Lei no t4.t33/202L)

3 ü - Hn##rftinhe*§e ao Gabinet,e

provici*n#ías sugeridas .

dc Frefeito pârâ *iôn*i * *

31- f o Í);rrecâr âo Prççesso Adminiotrativ<l no

que se submete à consÍderaçâo sr.lperior,
fie3 Í?,*?3,

', ,,, , , :,. .- 1....r...:"*iili,.: .,, 
:

Cape"la do Àlto A,legre, Bahia, 3"3 de ferre.reÍro de 2025"

!a L-W
L$Ifi RIüâR*ü Çn§nRH$ ilA i§Itlf;e

Frocrrrad$rí* Mrrn* *:àpa}
e,hBlna, d*, âs.2?6

Praça .,loacluim Machado, 170 * ÇÊntío - Foneffex: i*"75)
Cspels do Alto Alryre * Bâhifl * üNPJ I3"üü7"1 t t/0fin

I
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DISpENSA DE LICITAÇÃO N" 01312025

Destarte, pelas t'azões ematrtrdas da Procuradoria Juríclica, aS quais conclue-tl pela plena

viabitidade da contratação clestaoada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo' nos

termos cla legislação pertinente, qual seja a lei no 14'13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada.sob o no 013j!?:, objetivando a contt'atação da

Enrpresa uLTllA INFORMATICA L'I'DA; inscrita no GNPJ sob o nu 05'776'49010001-36'

para Aquisição equipamento§ e suprimentos cle informática, tlestinados a suprir as

necessidades da t'rei'eitura cle Capôla do Alto Alegre, ctljo valor é de R$ 59'635'00

(Cinquenta e nove mil seiscelttos e trinta e cinco reais)'

capela clo Alto Alegre- [JA, l4 de Feverei'o de 2025.

ALMI'IDA
de Contratação

\/

\./
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' ['EXriUO DE IIATIFICAÇÃO
Disperrsil de t-icitação no 01312A25

Considerutclo o teor tlo parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da Empresa ULTRA

INFORMATICA LTDA, inscrita rro CNPJ qob o n' A5.176.49010001-36'

Consiclerundo a estimativa tle despesa,cujo valor estimado da contrataçâo e r;ornpatível

com os valores praticaclos no mercado, conf,otme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha siclo constituíclo o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e qr"rarrtitativos, fbi clevidarnente observada a pontecial econonria de escala e as

peculiariclacles do local cle execução.clo ob.|eto. Logo, a cornposição de ctlstos unititt'ios, colr os

parâmetr.os utiliz.ackrs para ubteuçiiu dos preços e para os respectivtls cálculos. iui realizada

através cle pescprisa clireta corn mínimo (3) três tbrnecedores, mediante solicitaçâo Íbrmal de

cotação, sendo ap rcsentacla j y st iÍi cat iva da escolha desses fontecedores.

Consideratrclo a demonstração da cornpatibiliclade da previsão de recursos

orçamerttários cotn o cotnprottiisso a ser assumido;

Consiclerttnclo a conÍ'igttração «le situação prevista no Art' 75, [nciso II" da Lei

t4.13312021e a necessidade da realização da contratação em questão;

Considertuttlo que o valor da contratação e condizente oolll o preço praticado no

mercado, bem como a escclha clo contrataclo e a.iustificativa do preço através cla escolha da

pl'oposta rnais vantajosa para Acl r rr i n i stração;

Decido RutiJicar a presenre Dispensa de Licitação com vistas à contratação clireta da

Empresa ULTRA fnfOnúAT'lCA LTDA, através de Dispensa de Licitação, atrtttacla sob o

n, OttlZOZs, para a Aquisição cquipamentos c suprimentos de informritica, tlestinatlos a

suprir as necessidades da Prefeiturn de Capela do Alto Alegre'

Cumpra-se.

Capela clo Alto Alegre- BA. l4 cle Fevereiro cle 2025

LUIS
Mutt
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trXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DrsPEr\sA DE LTCTTAÇÃO No 0 t3t2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo con"l o disposto no Art. 75 lrrciso ll cla Lei no

14.13312021, ratiJico o proceciirnento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diplorna legal, ii Ernpresa ULTRA INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

05,776.49010001-36, refêrente à Aquisição equipamentos e suprimentos de informática,
destinados a suprir as necessidades da Prefeitura de Capeltr do Alto Alegre, no valor global
de R$ 59.635,00 (Cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e cinco reais), Cumprindo assim
com as disposições ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estaclo cla Baliia.

Capela do Alto Alegre- BA, 14 de Fevereiro de 2025.

LUIS ROVIEU
Profeito
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t)rct![r]FisA I][ LICITAÇÃü I{c 01312025

,'- 1'[{E}'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado cla Búia. no us(i tlc suas atritrr , ,'

1.'r,:ris. <le acordo com o disposto no Art. 75 lnoiso tl da Lei n" l4.l33l202l,rotiJica o procetlirnento de conttir ,,:r,'

.li ,:ta por Dispensa de licitação, embasado to diploma legal, à Empresa ULTRA INFORIIIA'IICA LTD,,\, ittst t i, , :t,,

',',il).1 sobono05J76.490,0001-36,referenteàAquisiçãoequipamentosesuprirnentosdeinlbrrnática,destir,;,,jrr.
; ,,rprir as necessidades da Prefeitura dc Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 59.635,00 (Cinquerltâ r :',rr t'
riril seiscentos e trinta e cinco reais), Cumprindo assirn com as disposições emetrclas pela legislaçào aplicárvc'l à r.; ..

r iie lo l-grégio Tribunal de Contas dos Municípios do' Estado'clil'Bahia. Capela clo Alto Alegre- llr\. l4 tlc Fevet-s,' ., Ll.,

' l i.i.
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LUIS R.OI\ITJTJ OLIVBIRA IVIASCARENHAS
Prefeito Municipal
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